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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 32, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026
Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a conceder auxílio-alimentação, em caráter excepcional, a servidores públicos que vierem a ser convocados e trabalharem durante a realização da Festa Municipal e da Festa Regional do Caqui e da Maçã, do ano de 2026.

Câmara Municipal de Arroio do Padre aprovou, e eu, Presidente, promulgo a seguinte Redação Final do Projeto de Lei nº 32/2026, de autoria do Executivo.

Art. 1º Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a conceder auxílio-alimentação, em caráter excepcional, a servidores públicos municipais que vierem a ser convocados e trabalharem durante a Festa Municipal alusiva ao aniversário do Município e a Festa Regional do Caqui e da Maçã, a ser realizada nos dias 18 e 19 de abril de 2026.
Art. 2º O auxílio-alimentação será concedido no valor de R$ 12,50 (doze reais e cinquenta centavos) por hora efetivamente trabalhada pelo servidor na realização do evento.
§ 1º Para fins de cálculo do auxílio-alimentação, serão consideradas as horas efetivamente trabalhadas, devidamente comprovadas.
§ 2º O valor total a ser pago ao servidor corresponderá à multiplicação do número de horas trabalhadas pelo valor fixado no caput deste artigo.
§ 3º O pagamento será proporcional, inclusive para períodos inferiores ou superiores a jornadas padrão, desde que devidamente atestados.
Art. 3º O auxílio-alimentação, concedido em caráter excepcional, tem por finalidade contribuir para o custeio das despesas com refeições realizadas em decorrência do exercício das atribuições dos servidores durante a realização do evento, nas datas previamente estabelecidas.
Art. 4º O auxílio-alimentação será pago aos servidores que fizerem jus ao benefício, mediante ateste das datas e horários efetivamente trabalhados, realizado por Chefe de Departamento ou Secretário responsável, podendo ocorrer em uma das seguintes formas, a critério do servidor:
I – A pedido do servidor, na forma de pagamento direto, obedecidos os trâmites normais da despesa pública;
II – Depositado em conta bancária do servidor juntamente com o seu vencimento do mês de abril de 2026.



Art. 5º A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá à conta da dotação orçamentária 3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio-Alimentação, do órgão municipal ao qual o servidor convocado estiver vinculado.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 24 de fevereiro de 2026.
Autógrafo





____________________________
Ingride Neuschrank Bonow 
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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